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LEI N° 3.953/2001

DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DA INCLUSÃO DO 
ESTUDO REFERENTE À DEPENDÊNCIA QUÍMICA EM 
DISCIPLINAS CONSTANTES NO CURRÍCULO ESCOLAR 
DE Io E 2o GRAUS, ELABORADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io - E obrigatório o estudo da dependência química e suas 
conseqüências neuropsíquicas e sociológicas - uso de drogas - no currículo escolar de 
Io e 2o graus, a partir das disciplinas constantes no núcleo curricular básico 
elaborado pela Secretaria Municipal de Educação para as escolas públicas e 
particulares, no âmbito do Município de Pouso Alegre.

Art. 2o - Os setores de supervisão e orientação escolar das 
unidades de ensino poderão convidar especialistas no assunto para ministrar 
conferências, palestras, simpósios e outras atividades pedagógicas, bem como, 
representantes de entidades e núcleos especializados existentes no Município para 
prestarem depoimento e relatarem experiências.

Parágrafo Único - As atividades mencionadas neste artigo, 
além de serem consideradas de relevante interesse público, poderão valer-se do 
apoio da Secretaria Municipal de Saúde, que colocará à disposição os meios e 
recursos ao seu alcance.

Art. 3o - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposiçães em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 20 DE SETEMBRO DE 2001

__
Enéas C. Chiarini 
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Projeto de Lei N° 5773/2001

Lei : N° 3953/2001
Processo: 1/202 
Assunto : Diversos 
Objeto : Projeto 
Entrada : 21/05/2001
Autor : Vereadores (»» Firmo da Motta Paes, André Adão Antunes, Antônio Luiz de
Almeida, Antônio Theodoro Mendes, Célio Augusto de Paiva, Daniel Dias (Marco Aurélio 
Alves Costa) , Emanuel de Almeida Coutinho, Expedito José Pereira, Geraldo Cunha 
Filho, Hebert de Campos, Luciano Reis da Silva, Marcos Campanella, Mauro César Lopes, 
Miguel Simião Pereira, Oliveira Altair Amaral).
Situação: Projeto Sancionado/Promulgado
Texto : Determina a obrigatoriedade da inclusão do estudo referente à dependência 
quimica em disciplinas constantes no currículo escolar de Io e 2 °  graus, elaborado 
pela Secretaria Municipal de Educação.

Data Situação
21/05/2001 Entrada na Câmara
21/05/2001 Despacho da Mesa
21/05/2001 Enviado para Parecer

Comissão de Administração Financeira e Orçamentária
21/05/2001 Enviado para Parecer 

Comissão de Administração Pública
21/05/2001 Enviado para Parecer 

Comissão de Justiça e Redação
21/05/2001 Enviado para Parecer 

Comissão de Ordem Social
21/05/2001 Enviado para Parecer

Comissão de Administração Financeira e Orçamentária
21/05/2001 Enviado para Parecer 

Comissão de Administração Pública
01/06/2001 Parecer Exarado Favorável 

Comissão de Administração Pública
21/05/2001 Enviado para Parecer 

Comissão de Justiça e Redação
31/08/2001 Parecer Exarado Favorável 

Comissão de Justiça e Redação
21/05/2001 Enviado para Parecer 

Comissão de Ordem Social
30/08/2001 Parecer Exarado Favorável 

Comissão de Ordem Social
03/09/2001 Entrada na Ordem do Dia - Ia Discussão e Votação
03/09/2001 Ia Discussão e Votação - Favorável - Votos: Favoráveis: [14]
10/09/2001 Entrada na Ordem do Dia - 2a Discussão e Votação
10/09/2001 2a Discussão e Votação - Favorável - Votos: Favoráveis: [14]
11/09/2001 Encaminhado para Sanção do Executivo
20/09/2001 Projeto Sancionado/Promulgado


